
TERMO DE c0LAB0RAcA0 NO 0712022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL - Assoc(AçAo BENEFICENTE DE ASSIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob o n 46.179.94110001-35, denominada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, noMunicIpic de Assis, Estado de São Paulo, neste 
ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasHeiro, casado, 
portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF n° 004.959.018-90, residente e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a ASSOCIAçAO 
BENEFICENTE DE ASSIS, inscrita no CNPJ sob n° 44.484.78010001-68, corn sede Rua 
Capitão Assis, n° 506 - centro, nesta Cidade de Assis - SP, doravante denominada 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente Senhor MARCO 
ANTONIO DE LUCCAS, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n° 6.664.385 e do CPF 
n° 058.428.658-90, residente e domciliado na Avenida Otto Ribeiro, n° 2114, nesta cidade, 
resolvem celebrar a presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Le, 
Complementar n° 101, de 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias no 6.944, de 
06 de juiho de 2021 e Lei Orçamentária Anual n° 7.039, de 22 de dezembro de 2021, na Lei n° 
13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Decreto regulamentador n° 7.459 de 12 de janeiro de 2018, 
na Resolução no 21 de 13/1012021 do Conseiho Municipal de Assisténcia Social e no processo 
administrativo n° 03/20221DA e mediante as cláusulas e condicôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboracão tern por objeto, a disponibiiizacao de 110 (cento e dez) 
vagas pare pessoas corn deficiência de 06 a 50 anos, conforme detaihado no Piano de Trabaiho, 
ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGA(;OES 

2.1 - São obrigaçôes dos PartIcipes: 

I - DA ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prestacão de contas as organizaçôes da sociedade civil por 
ocasião da celebracão das parcerias, informando previamente e publicando em meios 
oficials de comunicação as referidas organizaçôes eventuais alteraçôes no seu conteüdo; 

b) emitir relatório técnico de rnonitoramento e avaliacão da parceria e o submeter a comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organizacâo da sociedade 
civil; 

c) Jiberar os recursos por melo de transferéncia eletrônica e em obediência so cronograma de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
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do termo de colaboracao ou termo de fomento; 

d) promover a monitoramento e a avahaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou ser lotado em outro 
Orgão ou entidade, o administrador püblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigacâes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de libera(;ão de recursos; 

g) manter, em seu sitlo oficial na Internet, a relaçäo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oltenta dias após o respectivo encerrarnento; 

h) divuigar pela Internet as melos de representacâo sabre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçao de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraço contábil regular, observando os principios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 

c) divulgar na Internet e em locais visiveis de sues sedes soclais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açôes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
mInimo, as informaçoes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movimentar as recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.01912014; 

e) dar iivre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades pübiicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçöes referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern coma aos locals de execuço do objeto; 

f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, de investimento e de pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais 
e comercials relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiãria da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadirnplência da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
ao referido pagamento, os OnUS incidentes sabre o objeto da parceria OU os danos decorrentes 
de restrição a sue execucão; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboraçâo, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detaihamento da aplicacão dos recursos. 
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CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboração e de R$ 172114,22 (cento e setenta e dois mu, setecentos e quatorze 
reals e vinte e dois centavos). 

3.2 A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 
de colaboraçâo, recursos no valor de R$ 87.934,22 (oltenta e sete mu, novecentos e trinta e 
quatro reals e vinte e dois centavos), correndo a despesa a conta da dotação orçamentária, 
conforme discriminação abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODEREXECUTIVO 
0209 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
020903 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 

08 Assisténcia Social 
08 241 Assistência ao Idoso 
08241 0043 PARCEIROS DO SUAS - SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08241 0043 2421 0000 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSIS 

866 	3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS 0.01.00-510 000 	87.934,22 

3.3 - Recursos Estaduais: R$ 17.820,00 (dezessete mil, oltocentos e vinte reals), conforme Lei 
Estadual 13.242 de 08 de dezembro de 2008 e suas regulamentacães e normas estabelecidas 
nas Resoluçöes SEDS vigentes. 

3.4 - Recursos Federals: R$ 66.960,00 (sessenta e seis mu, novecentos e sessenta reals), 
conforme Decreto n° 7.788, de 15 de agosto de 2012, artigo 40, § 1 1 : "Os recursos de que 
tratam as incisos I, IV e V do caput serâo transferidos, de forma regular e automática, 
diretamente do FNAS para os fundos de assistência social dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios, independente da cetebracão de convénlo, ajuste, acordo, contrato ou 
instrumento congénere, observados as critérios aprovados pelo CNAS, a vista de avaliaçôes 
técnicas periódicas, realizadas pelo Ministério de Deserivolvimento Social e Combate a Fame". 

3.5 - A transferência será efetuada em contas bancárias destinadas exciusivamente para a 
presente Termo de Colaboraçäo, sendo: 
- Recursos Municipais: Banco do Brasil, Agenda 0223-2, corita corrente no 39.963-9 
- Recursos Estaduals: Banco do Brash, Agência 6570-6, conta corrente no 1.636-5 
- Recursos Federals: Banco do Brasil, Agenda 0223-2, conta corrente n° 8.142-6 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabatho, mediante transferéncia eletrônica sujeita a identificaçâo do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatOria a aplicacão dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituicão financeira oficial, se a previsâo do seu usa 
for igual ou superior a urn mês; ou em fundo de aplicacão financeira de curio prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em tItulo da divida pUblica, quando sue utilizaçào estiver 
prevista para prazos menores. 
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4.3 - Os rendimentos das aplicaçöes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de colaboraçao ou da transferência, estando sujeitos as mesmas condiçôes de prestacao 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serâo liberadas e ficarão 
retidas nos seguntes casos: 

- quando houver evidências de irregularidade na aplicacão de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aphcaçao dos recursos ou o inadimplemento da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo a obrigaçöes estabelecidas no termo de 
colaboração; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusâo, denüncia, rescisão ou extincäo da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboracâo deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas 
consequencias de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realização de despesas a titulo de taxa de administraçâo, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - realização de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçao rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientaçâo social, das quals nào constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem 
promocâo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçOes, auxilios ou subvençôes as instituiçôes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboracao vigera a partir de 10 de janeiro de 2022 ate 31 de 
dezembro de 2022, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecução de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigéncias legais e regulamentares, serâo admitidas prorrogaçôes do 
prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboracâo. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promovera a prorrogaçäo do prazo de vigência do presente termo de colaboraçâo, 
indépendentemente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogaçâo ao exato perlodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacão, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de 
Colaboracäo ou da ültima dilação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIscALIzAcA0 

7.1 - A ADMINJsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatório Técnco de monitoramento e 
avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeteré a Comissão de 
Monitorarnento e Avaliação designada para este firn, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestacão de contas devida pela ORGAN IZAA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejuIzo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficlo 
social obtido em razao da execuçâo do objeto ate o perlodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela adrninistraçâo püblica; 

IV - análise dos docurnentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o aicance das 
metas e resuitados estabeiecidos no respectivo termo de coiaboração ou de fomento; 

V - anáiise de eventuals auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscaiizaçäo preventiva, bern como de suas conclusôes e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecuçâo por culpa exciusiva da 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAA0 PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais a popuiaçäo, por ato prOprio e independentemente de 
autorização judicial, a firn de realizar ou rnanter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pübiicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
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quaiquer que tenha sido a modalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de parahsação, de modo a evitar sue descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que fol executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumlu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sem prejuizo da fiscalizaco pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos orgaos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conselho de pollticas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andarnento ou concluir que o 
seu objeto 101 executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovacão do alcance des metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestacao de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informacôes e 
docurnentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, valor, dados da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatOrio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçâo dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2023. 

§ 30 
- A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuals especificos a 

ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificacão e a 
racionalizaçâo dos procedimentos. 

8.2 - A prestacâo de contas relative a execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a 
anáiise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos seguintes reiatôrios: 

I - relatOrio de execuçao do objeto, elaborado pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos pare o cumprimento do objeto e o 
corn parativo de rnetas propostas corn os resultados alcançados; 

II - reiatório de execuçâo financeira do Termo de Colaboração, corn a descrição das despesas e 
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receitas efetivarnente realizadas e sua vinculacäo corn a execuçäo do objeto, na hipótese de 
descumprimento de rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise Os 
seg uintes relatôrios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatôrio da visits técnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

II - relatorio técnico de monitorarnento e avaliação, homologado pela Comissâo de 
Monitoramento e Avaiiaçâo designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e os 
resultados alcancados durante a execucâo do termo de coiaboracäo. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverâo conter análise de eficâcia e de efetividade das açôes quanto: 

- os resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfaçäo do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açäes apôs a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçâo conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovacâo da prestaçâo de contas; 

II - aprovação da prestaçäo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeição da prestaçâo de contas e determinação de imediata instauração de tornada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestacão de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçâo. 

§ 1 1  0 prazo referido no caput e Iimitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçäo, 
prorrogável, no rnáxirno, por igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçâo de contas e cornprovação de 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
sanearnento, a autoridade administrativa cornpetente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providéncias pars apuracao dos fatos, identificaçâo dos responsáveis, 
quantificacão do dano e obtencäo do ressarcirnento, nos termos da legislação vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacao final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligéncia por eta determinada, prorrogável justificadamente por igual 
perlodo. 
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Paragrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

- nao significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres p(iblicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atuaiizaço monetária, impede a incidéncia de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no perIodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafa e a data em que foi ultirnada a apreciação pela administraçâo pUblica. 

8.8 - As prestaçaes de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forms Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

U - regulares corn ressaiva, quando evidenciarem irnpropriedade ou quaiquer outra faita de 
natureza formal que nâo resulte em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabalho; 

c) dana ao erário decorrente de ato de gestâo ilegItimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisão sobre a aprovaçâo da prestaco de contas 
ou por omissão em relaçâo a anáiise de seu conteUdo, levando em consideraçao, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida deiegaçâo a autoridades 
diretarnente subordinadas, vedada a subdelegacâo. 

8.10 - Quando a prestaçâo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisäo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes compensatôrias de 
interesse püblico, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboraçâo ou de fomento e a area de atuação da organização, cuja 
mensuração econôrnica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que nâo tenha 
havido dolo ou fraude a näo seja o caso de restituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante a prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaçäo de 
contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos 
originals que compôem a prestacao de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a soiicitação ser encaminhada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias em 
relação a data de término de sua vigência. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis-SP 



9.2 - Nâo e permitida a celebraçâo de aditamento deste Termo de Colaboração corn alteração 
da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçães, corn exceção das que tenharn por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigència do ajuste, deverão ser previarnente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados em 
prazo hãbil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatôrio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivaçâo de alteraçôes que tenham por objetivo a rnudança de valor, das metas, do prazo de 
vigencia ou a utilizacão de recursos rernanescentes do saldo do Termo de Colaboracão. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as norrnas da 
Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegislação especIfica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançôes: 

I - advertência; 

II- suspensão ternporária da participação em charnamento püblico e irnpedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de charnamento püblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
rnotivos determinantes da punicão ou ate que seja prornovida a reabiiitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos 
resuitantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo ünico. As sançöes estabeiecidas nos incisos II e III são de cornpetência exclusiva do 
Secretário Municipal, facuitada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida após dois anos de aplicacão 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacao da prestação de 
contas, a apIicacão de penalidade decorrente de infracäo relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida corn a edição de ato administrativo voitado a apuracão da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes os de natureza 
perrnanente adquiridos corn recursos financeiros envoividos na parceria, necessérios a 
consecução do objeto, rnas que a ele não se incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equiparnentos 
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eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos corn os recursos 
aplicados em razâo deste Termo de Coiaboraçâo. 

11.3 - Os bans remanescentes serão de propriedade da ORGAN IZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn ciáusuia de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formatizar promessa de transferéncia da propriedade a administracão 
püblica, na hipótese de sua exflnção. 

11.4— Os bens remariescentes adquiridos corn recursos transferidos poderâo, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semeihante ao da Organtzaçâo donatária, quando, após a consecuçâo 
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn ciáusula de inalienabiiidade e deverâo, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçao de objeto igual ou semeihante ao 
previsto neste Termo de CoIaboraçao, sob pena de reversão em favor da Administracao 
PUblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colaboraçäo poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando Os partIcipes responsáveis somente pelas obrigaçôes 
e auferindo as vantagens do tempo em qua participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpeiação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipôteses: 

a) utiiização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

C) constatação, a quaiquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em quaiquer documento 
apresentado; e 

d) venficaçâo da ocorréncia de qualquer circunsténcia que enseje a instauracão de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboraçâo ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicacao do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDlcOEs GERAIS 

14.1 - Acordarn os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 

I - as comunicaçôes relativas a este Termo de Colaboração serâo remetidas por 
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correspondência e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 0 

recebimento; 

II - as reuniäes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicaçôes neste Termo de Colaboraçäo, serâo aceitas sornente 
se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboracäo, 
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarern plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos terrnos do presente instrumento, o qual Iido,.Iachado conforme, 
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que väo assinadaspe$ participes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. / 

	

Assis, 	 2022. 

ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSÉ APARJO FERNANDES 
Prefeit4j,Wicipal de Assis 

GPf nf04.959018-90 

ORGANIZAçAO DA SOCI6ADE CJQIL: 

MARCO A TONIO DE LUCCAS 
Presidente 

CPF no  058.428.658-90 
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Nome: 	- . 	aFneMatt' 
CPF: 727 

2) 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 
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